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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
Central de Mandados da Comarca de São Jerônimo

Av. Rio Branco, 1099 - Bairro: Bela Vista - CEP: 96700000 - Fone: (51) 3651-1935

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000732-13.2015.8.21.0032/RS

Tipo de Ação: Impostos
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO / RS

EXECUTADO: JACINTO JOSÉ FOSTER ME E OUTRO

Local: São Jerônimo Data: 11/08/2025

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

      AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO.

 

Aos onze dias do mês de agosto do ano de 2025, em cumprimento ao respeitável mandado, no
endereço indicado, PENHOREI o seguinte bem: Um(01) balcão de frios de três portas, sem marca aparente, em
bom estado de conservação e funcionamento.  Avalio o bem, nas condições em que se encontra, pelo valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Feita a penhora, DEPOSITEI o bem em poder do executado, que aceitou o
encargo de fiel depositário, ficando ciente das obrigações, sob as penas da lei. Do que, para constar, lavrei o
presente auto, que vai devidamente assinado. 

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que, em seguida, INTIMEI o devedor para que apresente embargos à ação, querendo, no
prazo legal, e do inteiro teor do presente, do que ficou ciente, aceitando a contrafé que lhe ofereci.
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